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(…) ESTOU CERCADO 
DE LEMBRANÇAS (…). 
SÃO DEZENAS (…) 
QUE DESFILAM SEM 
ORDEM , COMO SE EU 
SONHASSE (…).

Rubem Braga
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Governo e Planejamento Estratégico

Subsecretarias de Marketing e Jornalismo

BATEI, LAVADEIRAS!
SÃO OUTRAS AS ÁGUAS, 
SÃO SEMPRE OUTRAS 
ÁGUAS: O RIO É O MESMO.
SÓ EU QUE SOU OUTRO, 
TÃO OUTRO DAQUELE QUE 
OUTRORA VOS VIU

Newton Braga
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Galerias de 2,5 m por 2,5 m estão sendo assentadas na Linha Vermelha

Macrodrenagem: quase 4 km de redes para acabar 
com alagamentos
Para acabar com alagamentos no Nova Brasília 
e outros bairros, a Prefeitura de Cachoeiro está 
fazendo o maior investimento em macrodrenagem 
da história do município. Avançando em ritmo 
acelerado, as obras impressionam pela proporção 
das intervenções.

Na Linha Vermelha, a gestão municipal deu início, 
neste mês, ao assentamento das galerias pré-
moldadas que irão compor o novo sistema de 
drenagem. 

Estão sendo implantadas, paralelamente, duas 
fi leiras dessas estruturas, feitas em concreto, 
que têm 2,5 metros de altura por 2,5 metros de 
largura, cada uma.

Em toda a obra, serão empregadas 2,1 quilômetros 
de galerias, que terão até 3 metros de altura por 3 
metros de largura, em alguns pontos.

Outro importante elemento do projeto de 
macrodrenagem em Cachoeiro é a instalação de 
manilhas PEAD, feitas com material com maior 
fl exibilidade e resistência, que formará uma rede 
com mais de 1,6 quilômetros de extensão.

Em números totais, serão quase 4 quilômetros de 
estruturas que irão ampliar, signifi cativamente, a 
capacidade da rede de drenagem do município. 
Alguns dos pontos que serão contemplados não 
contam com nenhum elemento para escoamento 
da água das chuvas. 
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“Será uma completa reformulação do sistema 
de drenagem de uma grande área da cidade. 
A nova rede irá evitar a sobrecarga da atual 
estrutura durante os períodos de chuvas intensas, 
solucionando antigos problemas de alagamentos 
em Cachoeiro”, destaca Rodrigo Bolelli, secretário 
municipal de Obras.

“Essa é, sem dúvidas, uma das maiores e mais 
importantes obras públicas da história de 
Cachoeiro. Será a solução para décadas de 
angústia e prejuízos para aqueles que moram em 
regiões que sofrem com recorrentes alagamentos, 
mas beneficiará, também, a cidade como 
um todo”, destaca Victor Coelho, prefeito de 
Cachoeiro.

Bairros beneficiados

Com investimento de R$ 55,2 milhões, a obra irá 
beneficiar, diretamente, 12 bairros – Guandu, 
Centro, Santo Antônio, Jardim América, IBC, Otton 
Marins, Zumbi, Basileia, Nova Brasília, Recanto, 
São Francisco de Assis e Estelita Coelho Marins – e 
ainda outros, indiretamente.

Mais de 3 quilômetros de vias receberão obras: 
trecho da Linha Vermelha – 1,385 km, rua Etelvina 
Vivácqua – 0,734 km (rua Etelvina Vivácqua 0,340 
km; rua Manoel D. Monteiro 0,064 km; rua Manoel 
da C. Carvalho 0,210 km; rua Maranhão 0,120 km), 
área no entorno da antiga Estação Ferroviária 
– 0,850 km (rua Cel. Francisco Braga – 0,400 km;
rua Pedro Dias – 0,100 km; rua César Missi – 0,060
km; rua Prof. Quintiliano de Azevedo – 0,210 km;
rua Basílio Pimenta – 0,080 km), além de um
segmento da Av. Beira Rio – 0,220 km.

Outras melhorias

O pacote de macrodrenagem também inclui 
revitalização urbanística das áreas por onde a 
obra passar. Na rua Pedro Dias, onde os serviços 
de drenagem já foram concluídos, tiveram início, 
nesta semana, os trabalhos para construção de 
novas calçadas e substituição do pavimento. Por 
isso, a via está fechada para passagem de veículos. 

Outras frentes de serviços

A obra de macrodrenagem está mobilizando 
diversas equipes no Centro de Cachoeiro. 

Além dos trabalhos na Linha Vermelha, o início da 
rua Basílio Pimenta (subida para o bairro Basileia) 
também recebe intervenções. O acesso à via 
pela Bernardo Horta está bloqueado. Por isso, os 
condutores devem seguir pela rua Cel. Francisco 
Braga, contornar a praça Pedro Cuevas Junior 
(Roberto Carlos) e utilizar a rua Reinaldo Machado 
para acessar o Basileia.

Na mesma área, equipes trabalham no trecho de 
acesso da rua Bernardo Horta à Linha Vermelha, 
que também está bloqueado para o fluxo de 
veículos. Em função do bloqueio, o ponto de 
ônibus em frente ao Museu Ferroviário “Domingos 
Lage” foi transferido, temporariamente, para o 
calçadão após a praça Pedro Cuevas (Roberto 
Carlos). Uma tenda foi disponibilizada no local.

O avanço das obras e as implicações no trânsito 
podem ser acompanhadas no site da Prefeitura 
de Cachoeiro (www.cachoeiro.es.gov.br/
obrascachoeiro).
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Cachoeiro promove Seminário Municipal das 
Águas na próxima semana

\\\ DESENVOLVIMENTO RURAL
CONSERVAÇÃO

Na quinta-feira (30) da próxima semana, a Secre-
taria Municipal de Agricultura e Interior (Semai) 
de Cachoeiro realizará o Seminário Municipal das 
Águas, no Cecapeb, em Morro Grande. O evento 
ocorrerá das 7h30 às 16h e contará com a parti-
cipação de membros de entidades e associações 
rurais.

Promovido em parceria com organizações gover-
namentais e da sociedade civil, incluindo o Con-
selho Municipal de Desenvolvimento Rural Sus-
tentável (CMDRS), o seminário tem como objetivo 
discutir as formas de produção e conservação das 
águas em propriedades rurais de Cachoeiro e re-
gião.

Durante a programação do evento, os participan-
tes vão conferir a palestra “Água nossa de cada 
dia, produzindo e conservando a vida”, conduzida 
por Padre Maroni, às 8h45. Em seguida, às 9h30, 

ocorrerá uma mesa redonda para discutir as ex-
periências nas propriedades sobre a conservação 
das águas.

Na parte da tarde, às 13h30, os participantes te-
rão a oportunidade de contribuir com o planeja-
mento de ações para produção e conservação da 
água em Cachoeiro, para, em seguida, participar 
da plenária com encaminhamentos dos trabalhos 
feitos em grupo.

“Nesse seminário, vamos discutir e propor as me-
lhores formas de gestão e preservação dos recur-
sos hídricos no meio rural. É uma iniciativa funda-
mental para o desenvolvimento rural sustentável 
em Cachoeiro”, ressalta o secretário municipal de 
Agricultura e Interior, Elio Carlos de Miranda.

Evento tem como objetivo discutir ações para conservação das águas no meio rural



DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Escolas se preparam para desfi le dos 156 anos de 
emancipação de Cachoeiro

Como em anos anteriores, evento será realizado na rua 25 de Março

No próximo sábado (25), Cachoeiro de Itapemirim 
comemora 156 anos de emancipação política. Para 
marcar essa importante data, uma das atividades 
que a Prefeitura realizará será o tradicional desfi le 
escolar.

A concentração está marcada para as 8h, próximo 
ao Shopping Cachoeiro, de onde os estudantes 
partirão, às 9h, rumo à praça Jerônimo Monteiro, 
até a lateral do Palácio Bernardino Monteiro. 

Para viabilizar o evento, o trânsito na rua 25 
de Março no trecho que será utilizado durante 
apresentações funcionará em meia-pista. Além 
disso, a rua Barão de Itapemirim (descida da 
Câmara Municipal) será temporariamente 
interditada para a realização do desfi le.

Participarão alunos matriculados nas escolas 

municipais “Aurora Estellita Herkenhoff ”, “Sandra 
Monteiro Vargas Piassi”, “Zilma Coelho Pinto” e 
“Anacleto Ramos”, que estão se preparando para 
fazer bonito no evento, que contará, também, 
com a participação da banda da Escola Estadual 
“Liceu Muniz Freire”.

A apresentação terá referências aos quatro 
principais símbolos que formam o brasão de 
Cachoeiro: os três monólitos, simbolizando o 
mármore e o pico do Itabira; a roda dentada, 
que remete à pujança industrial do município; a 
cabeça de boi, em alusão à pecuária; e a pena, 
que remete à cultura cachoeirense.

De acordo com a Secretaria Municipal de Educação 
(Seme), que organiza o evento em parceria com 
outros órgãos da gestão municipal, o objetivo 
é trabalhar o sentimento de pertencimento e 

\\\ EDUCAÇÃO
CELEBRAÇÃO
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valorizar os aspectos únicos de Cachoeiro.

“O desfile escolar é uma tradição que fortalece o 
sentimento de orgulho por nós, cachoeirenses, 
pertencermos a esta terra. Nossos estudantes 
estão se preparando para uma bela homenagem 

à nossa cidade, por isso, convidamos todos a 
estarem conosco nesse dia tão especial para 
Cachoeiro”, destaca a secretária Cristina Lens.
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Março Lilás: ação no sábado (25) terá 640 vagas 
para exame preventivo

\\\ SAÚDE
PREVENÇÃO

Neste sábado (25), a Secretaria Municipal de Saú-
de (Semus) de Cachoeiro promoverá o Dia D da 
campanha Março Lilás no município.

A ação será realizada em todas as Unidades Bá-
sicas de Saúde (UBS), que funcionarão das 7h às 
12h, disponibilizando um total de 640 vagas para 
a realização do exame preventivo de colo do úte-
ro.

De acordo com a pasta, o objetivo é gerar maior 
mobilização em torno da campanha e facilitar o 
acesso ao serviço às mulheres que, por motivo de 
trabalho ou outros, encontram difi culdades para 
comparecer a uma UBS ao longo da semana.

O preventivo deve ser feito periodicamente por 
toda mulher que tem ou já teve vida sexual, prin-
cipalmente, as que têm entre 25 e 59 anos. Inicial-
mente, o exame tem que ser realizado anualmen-
te. Após dois exames seguidos (com um intervalo 
de um ano) apresentando resultado normal, pode 
passar a ser feito a cada três anos.

Agendamento nas UBS

Além da mobilização durante o do Dia D do Março 
Lilás, a Semus também está ofertando, ao longo 
de todo o mês de março, mais de 2 mil vagas para 
exame preventivo em todas as UBS. 

As interessadas em realizar o procedimento de-
vem se dirigir ou entrar em contato com a unida-
de de saúde mais próxima de sua residência para 
consultar a disponibilidade de vagas.

Em sua página no site ofi cial da Prefeitura, a Se-
mus disponibiliza uma lista com telefone e ende-
reço de todas as UBS do município.

“O exame preventivo é uma das formas mais efi -
cazes de prevenção do câncer de colo do útero, 
que é uma doença grave e pode levar à morte se 
não for tratada a tempo. Por isso, é fundamental 
que as mulheres realizem o exame, conforme re-
comendação médica”, destaca o secretário muni-
cipal de Saúde, Alex Wingler.

Iniciativa irá mobilizar todas as Unidades Básicas de Saúde do município
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ANO LVI I   Nº  6764    DIÁRIO OFICIAL 2021/2024

PODER EXECUTIVO
ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

DECRETO Nº 32.714

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso das atri-
buições legais, tendo em vista o que consta do Processo Digital n° 16330/2023, RESOLVE:

Art. 1º Retificar a redação do artigo 1° do Decreto n° 32.616, de 08/02/2023, passando a vigorar conforme 
segue:

“Art. 1º Revogar, a partir de 09 de fevereiro de 2023, a designação da servidora abaixo mencionada, para 
responder interinamente pelo cargo de Gestor da respectiva Unidade de Ensino Municipal, constante do De-
creton°32.520/22, conforme segue:

Parágrafo único. Fica mantida inalterada a sua nomeação para o cargo de Gestor da EMEB “Prof.ª Juracy 
Cruz”, constante do Decreto n° 32.520/22. .”

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 09 de fevereiro de 
2023, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 22 de março de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Gestor Escolar Unidade de Ensino Categoria 

Mirella Biazatti Foli EMEB “Olga Dias da Costa Mendes” 3ª 
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DECRETO Nº 32.715

DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DE DECRETO QUE TRATA DO ENQUADRAMENTO DE SERVIDORS COM 
BASE NAS LEIS MUNICIPAIS N° 7.750/2019 E 7.756/2019. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta do Processo Digital n° 49736/2022, RESOLVE:

Art. 1º Retificar o Anexo II do Decreto n° 29.194, de 30/01/2020, que trata do enquadramento de servidores 
municipais em conformidade com as Leis n°7.750/2019 e 7.756/2019, em especial com relação à servidora
abaixo mencionada, passando a vigorar conforme segue:

“ (...)

(...).”

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 22 de março de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

ANEXO II DO DECRETO N° 29.194/2020 

MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR CARGO PROCESSO N° HABILITAÇÃO NÍVEL REFERÊNCIA 

2890208 KEILA CRISTINA PARMANHANI 
MARTINS PROF. PEB-B-V 48713/2019 ESPECIALIZAÇÃO I I 
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DECRETO Nº 32.716

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 69 da Lei Orgânica Municipal, tendo em vista o que 
consta do Processo Digital n°16433/2023, DECRETA:

Art. 1° Fica aprovado o Plano de Ação Busca Ativa Escolar, na forma do Anexo deste Decreto.

Art. 2° A execução das ações previstas no Plano ficará a cargo do Comitê Intersetorial para a Busca Ativa 
Escolar, instituído pelo Decreto Municipal n° 32.160, de 31 de agosto de 2022, alterado pelo Decreto Muni-
cipal n° 32.507, de 28 de dezembro de 2022.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 22 de março de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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DECRETO N° 32.717

ALTERA DISPOSITIVO DO DECRETO Nº 27.341, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2017, MODIFICADO PELO DE-
CRETO N° 28.675, DE 28 DE JUNHO DE 2019, QUE DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

O Prefeito do Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribui-
ções legais, tendo em vista o que consta do Processo Digital n°16551/2023, DECRETA:

Art. 1º A alínea “d” do inciso III, do artigo 1º do Decreto n° 27.341, de 14 de novembro de 2017, modificado 
pelo Decreto nº 28.675, de 28 de junho de 2019, fica alterada, passando a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.1º (…)

(…)

III – Representantes do Poder Executivo Municipal:

(…)

d) Representantes do Poder Executivo (SEMURB)

Titular: (...)
Suplente: (...)

(…)“

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 22 de março de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

  25



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6764 - 23 de Março de 2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 556/2023

DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DE RESOLUÇÃO EXARADA PELO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Es-
pírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através do Decreto nº 31.468, de 11 de março de 2022, 
tendo em vista o que consta no Decreto n° 27.665, de 10 de maio de 2018, RESOLVE:

Art. 1º Homologar a Resolução nº 232, datadas de 16 de março de 2023, em anexo, exarada pelo Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Cachoeiro de Itapemirim.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 20 de março de 2023.

MARCIA CRISTINA FONSECA BEZERRA
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social
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PORTARIA Nº 568/2023

DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DE RESOLUÇÕES EXARADAS PELO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Es-
pírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através do Decreto nº 31.468, de 11 de março de 2022, 
tendo em vista o que consta no Decreto n° 27.665, de 10 de maio de 2018, RESOLVE:

Art. 1º Homologar as Resoluções nºs 855 e 856, datadas de 17 de março de 2023, em anexo, exaradas pelo 
Conselho Municipal de Assistência Social de Cachoeiro de Itapemirim.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 21 de março de 2023.

MARCIA CRISTINA FONSECA BEZERRA
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social
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PORTARIA Nº 570/2023

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMA-
DO NO MUNICÍPIO.

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO de Cachoeiro de Itapemirim, no uso de suas atribuições legais, 
delegadas através do Decreto nº 31.462/2022, resolve:

Art. 1º Designar o servidor LIOTIDES PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, lotado na Procuradoria-Geral do Muni-
cípio - PGM (Coordenadoria Executiva de Defesa do Consumidor), para acompanhamento e fiscalização da 
execução dos serviços constantes no Contrato descrito abaixo.

CONTRATO CONTRATADA OBJETO PROC. Nº
Nº 068/2023
17/03/2023

TELEFÔNICA
BRASIL

S. A.

Contratação de empresa 
visando o fornecimento

do serviço de instalação e 
ativação de

interligação, por meio de 01 
(um) entroncamento

Digital ou Link E1, através de 
fibra óptica ou par

metálico, com capacidade de 
até 30 (trinta)

linhas, ligações ilimitadas 
para qualquer telefone

fixo ou móvel de qualquer 
operadora e para

qualquer DDD, destinados ao 
tráfego de

chamadas entre a rede de 
Serviço Telefônico Fixo

Comutado – STFC e a Central 
Privada de

Comutação Telefônica Con-
trolada

62488/2022

Art. 2º Compete ao servidor, designado como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, rela-
tando ao gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências cabíveis,
além das demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário.

III - Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade.

IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para que o 
valor do contrato não seja ultrapassado.
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V - Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregulari-
dades cometidas passíveis de penalidade.

VI - Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da garantia contratual 
em favor da contratada.

VIII - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação.

IX - Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato.

X - Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabele-
cido no instrumento contratual.

XI - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o contrato.

XII - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento.

Art. 3º O Fiscal nomeado deverá providenciar cópia do contrato, do edital, do projeto básico ou do termo 
de referência, da proposta da empresa vencedora da licitação, sem prejuízo de outros documentos que 
entender necessários ao exercício da fiscalização.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 21 de março de 2023.

THIAGO BRINGER
Procurador-Geral do Município
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PORTARIA Nº 571/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE PROMOÇÃO VERTICAL.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 31.463/2022, RESOLVE:

Art. 1º Conceder PROMOÇÃO VERTICAL ao servidor abaixo mencionado e lotado na SEMUS, nos termos 
da Lei nº. 7.756/2019, a partir de novembro de 2020.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 21 de março de 2023.

LORENA VASQUES SILVEIRA
Secretária Municipal de Administração

SERVIDOR CARGO PROMOVIDO 
PARA PROC. Nº 

MARCOS BASTOS BARBOSA Médico Clínico Geral: Grupo GEB, 
Referência M, Nível II Nível III 1707/2020 
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PORTARIA Nº 572/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE PROMOÇÃO VERTICAL.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 31.463/2022, RESOLVE:

Art. 1º Conceder PROMOÇÃO VERTICAL ao servidor abaixo mencionado e lotado na SEME, nos termos da
Lei nº. 7.756/2019, a partir de novembro de 2020.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 21 de março de 2023.

LORENA VASQUES SILVEIRA
Secretária Municipal de Administração

SERVIDOR CARGO PROMOVIDO 
PARA PROC. Nº 

ROSEMAR LEAL BOLOGNINI 
Técnico em Serviços 

Administrativos, Grupo GTAD, 
Referência L, Nível II 

Nível III 6692/2020 
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PORTARIA Nº 573/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE PROMOÇÃO VERTICAL.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 31.463/2022, RESOLVE:

Art. 1º Conceder PROMOÇÃO VERTICAL ao servidor abaixo mencionado e lotado na SEMCULT, nos termos 
da Lei nº. 7.756/2019, a partir de novembro de 2020.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 21 de março de 2023.

LORENA VASQUES SILVEIRA
Secretária Municipal de Administração

SERVIDOR CARGO PROMOVIDO 
PARA PROC. Nº 

LUCIANA RITA SOARES SILVA 
Técnico em Serviços 

Administrativos, Grupo GTAD, 
Referência M, Nível II 

Nível III 524/2020 
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PORTARIA Nº 574/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS-PRÊMIO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 31.463/2022, tendo em vista o 
que consta no processo nº 244994/2021, RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora SONIA MARIA ALVES DA SILVA, Auxiliar de Serviços Públicos Municipais,
lotada na SEMFA, FÉRIAS-PRÊMIO, referente ao Decênio 2011/2021, no período de 06 (seis) meses, a partir 
de 1º de junho de 2023, nos termos do artigo 75 c/c artigo 76, da Lei nº 4.009, de 20/12/1994 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais, modificados pela Lei nº 4967/2000.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 567/2023.

Cachoeiro de Itapemirim, 22 de março de 2023.

LORENA VASQUES SILVEIRA
Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 581/2023

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMA-
DO NO MUNICÍPIO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito San-
to, no uso de suas atribuições delegadas através do Decreto nº 31.473/2022, resolve:

Art. 1º Designar o servidor JOSE MARIO FERREIRA DO CARMO, lotado na SEMCULT, para acompanhamen-
to e fiscalização da execução do serviço constante no Contrato abaixo mencionado.

CONTRATO CONTRATADA OBJETO PROC. Nº
Nº 070/2023
21/03/2023

VIAÇÃO TRÊS PONTÕES
LTDA – ME

CONTRATAÇÃO DE ÔNIBUS DE 
TURISMO COM

CAPACIDADE MÁXIMA PRA 32 
PASSAGEIROS COM

AR CONDICIONADO, BANHEI-
RO E FRIGOBAR PARA

TRASLADO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM – ES X

CURITIBA – PR (IDA), CURITI-
BA – PR X CACHOEIRO

DE ITAPEMIRIM – ES (VOLTA)

76241/2022

Art. 2° Compete ao servidor, designado como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, rela-
tando ao gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências cabíveis, além das 
demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário.

III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade.

IV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para que o 
valor do contrato não seja ultrapassado.

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregulari-
dades cometidas passíveis de penalidade.

VI – Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da garantia contratual 
em favor da contratada.

VII – Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação.
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VIII – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato.

IX - Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabele-
cido no instrumento contratual.

X - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o contrato.

XI – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento.

Art. 3º O fiscal nomeado deverá providenciar cópia do contrato, do edital, do projeto básico ou do termo 
de referência, da proposta da empresa vencedora da licitação, sem prejuízo de outros documentos que 
entender necessários ao exercício da fiscalização.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 22 de março de 2023.

FERNANDA MARIA MERCHID MARTINS MOREIRA
Secretária Municipal de Cultura e Turismo

  38



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6764 - 23 de Março de 2023

DOM Nº 6762 DE 22/03/2023

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 069/2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, atendendo necessidades
da SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  GOVERNO  E  PLANEJAMENTO  ESTRATÉGICO  –
SEMGOV. 
CONTRATADA: REDEGAS COMÉRCIO DE GAS EIRELI – ME. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE RECARGA DE BOTIJA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO
(GLP), EM BOTIJÃO DE 13KG E CILINDRO DE 45KG, por meio do Sistema de Registro de
Preço. 

LOTE 01 – AMPLA CONCORRÊNCIA

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO UNID
PERCENTUAL
DE DESCONTO

VALOR BASE

1
RECARGA BOTIJA DE GLP 13 KG – GAS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO,
CILINDRO COM 13 KG (RECARGA)

Unid. 6,67%
Média dos preços constantes

na tabela ANP

VALOR: R$ 433,84 (quatrocentos e trinta e três reais e oitenta e quatro centavos).
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA: Os  recursos  necessários  ao  pagamento  das  despesas
decorrentes do objeto deste  Contrato correrão a  cargo das  seguintes  dotações orçamentárias  e
elementos de despesas:
Órgão/Unidade: 05.01
Projeto/Atividade: 0501.0412204032.014 – Gestão da Secretaria Municipal de Governo 
Natureza de Despesa: 33903004000 – Gas e Outros Materiais Engarrafados
Fonte: 532.150000000000 – Recursos não Vinculados de Impostos e Transferência de Impostos.
PRAZO: Até 31/12/2023.
DATA DA ASSINATURA: 21/03/2023.
SIGNATÁRIOS: Thiago Bringer – Secretário Municipal de Governo e Planejamento Interino e
Antônio Sergio Ramiro Junior – Proprietário da Contratada. 
PROCESSO: 10488/2023.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3600340037003700330037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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EXTRATO DE CONTRATO
ESPÉCIE: CONTRATO Nº 072/2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, atendendo necessidades da SECRETARIA MU-
NICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT.
CONTRATADA: ROGÉRIA BATISTA GARCIA - ME
OBJETO: Contratação da artista ROGÉRIA BATISTA GARCIA, para Apresentação Musical – Trio (Bambas do 
Samba), no dia 24/03/2023, com duração de 2h, na Rua Luiz Tinoco da Fonseca – Bairro BNH, visando a 
participação no evento “Sextou na Praça 2023”, conforme Edital 009/2022.
VALOR: R$ 2.000,00 (dois mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas do presente contrato correrão com Recursos Próprios, a saber:
Órgão/Unidade: 12.01
Projeto/Atividade: 2.124
Despesa: 33903999000
Ficha/Fonte: 02259-1500000000 -- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IM-
POSTOS.
PRAZO: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 22/03/2023.
SIGNATÁRIOS: Fernanda Maria Merchid Martins Moreira – Secretária Municipal de Cultura e Turismo e Ro-
géria Batista Garcia – Proprietária da Contratada.
PROCESSO: 73635/2022.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
ESPÉCIE: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 289/2022.
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM atendendo as necessidades da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD.
CONTRATADA: VIAÇÃO PLANETA LTDA.
OBJETO: inclusão da Secretaria de Fazenda (SEMFA), com o respectivo aditamento no valor do Contrato
nº 289/2022, firmado em 30/12/2022, para dar continuidade a aquisição de vale-transporte intermunicipal,
para atender aos servidores municipais, que residem longe do local de trabalho.
VALOR: fica acrescido em R$ 3.750,00 (três mil e setecentos e cinquenta reais) o valor do contrato origi-
nário, passando de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para R$ 18.750,00 (dezoito mil, setecentos e cinquenta 
reais), ou seja, 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Recursos da seguinte Secretaria/Unidade Orçamentária e respectivo
Programa de Trabalho:
Órgão/Unidade: 08.01
Projeto/Atividade: 2019
Despesa: 3.3.90.39.72000
Ficha-Fonte: 01056-150000000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE 
IMPOSTOS.
DATA DE ASSINATURA: 22/03/2023.
SIGNATÁRIOS: Lorena Vasques Silveira – Secretária Municipal de Administração e Floriano Carneiro Men-
donça – Sócio da Contratada.
PROCESSO: 63385/2022.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO
ESPÉCIE: 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 055/2019.
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM através da SECRETARIA MUNICIPAL DE AD-
MINISTRAÇÃO – SEMAD.
CONTRATADA: COOPE SERRANA – COOPERATIVA DE TRANSPORTE SUL SERRANA
CAPIXABA.
OBJETO: renovar a vigência do Contrato nº 055/2019, firmado em 22/03/2019, para dar continuidade a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E CAMINHÕES COM OPERADOR POR HORA.
PRAZO: 12 (doze) meses.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Recursos da seguinte Secretaria/Unidade Orçamentária e respectivo Progra-
ma de Trabalho:
Órgão/Unidade: 04.01
Projeto/Atividade: 2.013-MODERNIZAÇÃO DE CONTROLE, ATIVOS E MANUTENÇÃO
Despesa: 33903999000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
Fonte: 150000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS
Ficha: 423.
DATA DE ASSINATURA: 22/03/2023.
SIGNATÁRIOS: Lorena Vasques Silveira – Secretária Municipal de Administração e José da Rocha Souza -
Diretor Vice Presidente da Contratada.
PROCESSO: 9296/2019.
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Tornar Sem Efeito a publicação do Extrato de Contrato abaixo mencionado, publicado no DOM Nº 6759 
DE 16/03/2023, por motivo de cancelamento.

EXTRATO DE CONTRATO
ESPÉCIE: CONTRATO Nº 066/2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, atendendo necessidades da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD.
CONTRATADA: OI S.A – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de telefonia fixa comutada, nas modalida-
des de serviço de ligações locais, de longa distância e longa distância internacional, visando atender à 
demanda da PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.
VALOR: R$ 310.334,32 (trezentos e dez mil trezentos e trinta e quatro reais e trinta e dois
centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do Contrato correrão por conta do 
recurso específico consignado no Orçamento do Município de Cachoeiro de Itapemirim, constante na 
seguinte dotação:
PGM
Órgão/Unidade: 02.01
Projeto/Atividade: 2.005
Natureza de Despesa: 33903942000
Ficha/Fonte: 0000071/150000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS
Órgão/Unidade: 02.03
Projeto/Atividade: 2.008
Natureza de Despesa: 33903942000
Ficha/Fonte: 0000161/150000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS
Órgão/Unidade: 02.04
Projeto/Atividade: 2.007
Natureza de Despesa: 33903942000
Ficha/Fonte: 0000203/175900000011 - FUNDO PROCON
CGM
Órgão/Unidade: 03.01
Projeto/Atividade: 2.009
Natureza de Despesa: 33903942000
Ficha/Fonte: 0000299/150000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS
SEMAD
Órgão/Unidade: 04.01
Projeto/Atividade: 2.010
Natureza de Despesa: 33903942000
Ficha/Fonte: 0000343/150000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS
SEMGOV
Órgão/Unidade: 05.01
Projeto/Atividade: 2.014
Natureza de Despesa: 33903942000
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Ficha/Fonte: 0000556/150000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS
SEMFA
Órgão/Unidade: 08.01
Projeto/Atividade: 2.019
Natureza de Despesa: 33903942000
Ficha/Fonte: 0001050/150000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS
SEMDES
Órgão/Unidade: 09.01
Projeto/Atividade: 2.020
Natureza de Despesa: 33903942000
Ficha/Fonte: 0001185/150000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS
Órgão/Unidade: 09.02
Projeto/Atividade: 2.096
Natureza de Despesa: 33903942000
Ficha/Fonte: 0001624/166000006001 - FNAS - BLOCO DA BÁSICA
Órgão/Unidade: 09.02
Projeto/Atividade: 2.096
Natureza de Despesa: 33903942000
Ficha/Fonte: 0001625/166100000012 - FEAS - BLOCO PROTECAO SOCIAL BASICA
SEMCULT
Órgão/Unidade: 12.01
Projeto/Atividade: 2.026
Natureza de Despesa: 33903942000
Ficha/Fonte: 0002153/150000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS
SEMESP
Órgão/Unidade: 13.01
Projeto/Atividade: 2.027
Natureza de Despesa: 33903942000
Ficha/Fonte: 0002383/150000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS
SEMMAT
Órgão/Unidade: 14.01
Projeto/Atividade: 2.028
Natureza de Despesa: 33903942000
Ficha/Fonte: 02585/150000250001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS
SEME
Órgão/Unidade: 17.03
Projeto/Atividade: 2.162
Natureza de Despesa: 33903942000
Ficha/Fonte: 0003585/150000250001 - MDE
SEMO
Órgão/Unidade: 19.01
Projeto/Atividade: 2.034
Natureza de Despesa: 33903942000
Ficha/Fonte: 0003912/150000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS
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SEMCIT
Órgão/Unidade: 20.01
Projeto/Atividade: 2.193
Natureza de Despesa: 33903942000
Ficha/Fonte: 0002046/150000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS
SEMURB
Órgão/Unidade: 21.01
Projeto/Atividade: 2.018
Natureza de Despesa: 33903942000
Ficha/Fonte: 0000883/150000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS
SEMAI
Órgão/Unidade: 22.01
Projeto/Atividade: 2.023
Natureza de Despesa: 33903942000
Ficha/Fonte: 0001872/150000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS
SEMSEG
Órgão/Unidade: 23.01
Projeto/Atividade: 2.017
Natureza de Despesa: 33903942000
Ficha/Fonte: 0000651/150000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS
Órgão/Unidade: 23.02
Projeto/Atividade: 2.016
Natureza de Despesa: 33903942000
Ficha/Fonte: 0000797/150000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias.
DATA DA ASSINATURA: 15/03/2023.
SIGNATÁRIOS: Lorena Vasques Silveira – Secretária Municipal de Administração, Mitsuo Orlando Nonaka 
e Ricardo Cameron – Procuradores da Contratada.
PROCESSO: 76805/2022.
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TERMO DE APOSTILAMENTO POR OFICIO

Processo: 52301/2022 Protocolo: 52123/2022
Folha: _______
Rubrica:_______

Termo de Colaboração nº 

021/2022

Parceiro: CARITAS DIOCESANA DA DIOCESE DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

Com fundamento nos artigos 51, 55 e 56  da  Lei Federal nº.  13.019/2014 e do Artigo 43,

Incisos II do Decreto Municipal nº 27.391/2017 a  Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social  determina  o  apostilamento  por  ofício do  Termo  de  Colaboração  nº  021/2022

autorizando a utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura

existentes antes do término da execução da parceria. 

Cachoeiro de Itapemirim, 22 de Março de 2023.

 Márcia Cristina Fonseca Bezerra
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

Decreto 31.468/2022

MARCIA CRISTINA 
FONSECA 
BEZERRA:8913234
3787

Assinado de forma 
digital por MARCIA 
CRISTINA FONSECA 
BEZERRA:89132343787 
Dados: 2023.03.22 
11:40:25 -03'00'

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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DOM 6764 - 23 de Março de 2023

ORDEM DE SERVIÇO

A

SDS CONSTRUTORA EIRELI,

Pelo presente termo, autorizamos o início da obra de “CONSTRUÇÃO DO CRAS (CENTRO DE REFERÊNCIA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL), DE SOTURNO, DISTRITO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES”, conforme con-
trato número 012/2023 - FMS a partir desta data.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 16 de Marcço de 2023.

Sarah Tosi Dalvi
Fiscal do Contrato

Rodrigo de Almeida Bolelli
Secretário de Obras

SDS CONSTRUTORA EIRELI

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
ESPÉCIE: Dispensa n° 05-FMS/2023.
ID CIDADES: 2023.016E0500001.09.0005
CONTRATADO: Consórcio Público da Região Polo Sul – Cim Polo Sul 
CONTRATANTE: Município de Cachoeiro de Itapemirim-ES, atendendo as necessidades da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde – SEMUS.
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto ratear as despesas do CONSÓRCIO entre os Entes CON-
SORCIADOS nos termos do art. 8º da Lei n.º 11.107/2005, e, com base na Resolução Orçamentária aprovada 
pela Assembleia Geral, tendo por fim o efetivo funcionamento da sede administrativa do CONSÓRCIO, para 
fins de execução dos objetivos e finalidades do CONSÓRCIO na área de saúde, nos termos do Contrato de
Consórcio Público firmado.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: correrão por conta da dotação orçamentária constante no orçamento do 
CONSORCIADO, vigente para o exercício financeiro corrente, definido pela Lei Orçamentária Anual (LOA) 
de cada exercício financeiro correspondente, conforme segue:
Projeto/Atividade: 1602.1030216402.152
Elementos de Despesa: 3.1.71.70.00
Fonte: 150000150000
Projeto/Atividade: 1602.1030216402.152
Elementos de Despesa: 3.3.71.70.00
Fonte: 150000150000
Projeto/Atividade: 1602.1030216402.152
Elementos de Despesa: 4.4.71.70.00
VALOR: R$ 55.705,76 (cinquenta e cinco mil setecentos e cinco reais e setenta e seis centavos)
DATA DA ASSINATURA: 07/03/2023.
PROCESSO: 72611/2022
SIGNATÁRIO: Victor da Silva Coelho – Prefeito, Alex Wingler Lucas – Secretário Municipal de Saúde, Sérgio 
Farias Fonseca – Presidente do CIM Polo Sul.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
ESPÉCIE: Dispensa n° 18-FMS/2022.
ID CIDADES: 2023.016E0500001.09.0006
CONTRATADO: Consórcio Público da Região Polo Sul – Cim Polo Sul
CONTRATANTE: Município de Cachoeiro de Itapemirim-ES, atendendo as necessidades da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde – SEMUS.
OBJETO: Contrato de Programa que tem como objeto estabelecer as condições de obrigações pelas partes 
signatárias, visando a prestação dos serviços públicos de saúde de consultas, exames, procedimentos e 
consultas especializadas e de apoio para diagnóstico, constante da Tabela de Valores e Procedimentos de 
Saúde – TVSPS do Consórcio Público da Região Polo Sul– CIM POLO SUL
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Correrão por conta da dotação orçamentária constante no orçamento do 
CONSORCIADO, vigente para o exercício financeiro corrente, definido pela Lei Orçamentária Anual (LOA) 
de cada exercício financeiro correspondente, conforme segue:
Projeto/Atividade: 16.02.1030216402.152
Elemento de Despesas: 339339500000
Fonte de Recursos: 160000002005
VALOR : R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)
DATA DA ASSINATURA: 07/03/2023.
PROCESSO: 72837/2022
SIGNATÁRIO: Victor da Silva Coelho – Prefeito, Alex Wingler Lucas – Secretário Municipal de Saúde, Sérgio 
Farias Fonseca – Presidente do CIM Polo Sul.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6764 - 23 de Março de 2023
ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL

PORTARIA Nº 167 / 2023

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE

SERVIDORES PARA DESEMPENHO DE

ATIVIDADE  TÉCNICA  ESPECÍFICA, NA

FORMA  DA LEI MUNICIPAL Nº

6.718/2012, COMBINADO COM A

7676/2019  E  PORTARIAS  NOS 85  E

86/2021; 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO

ESPÍRITO  SANTO,  NO  USO  DE  SUAS

ATRIBUIÇÕES  LEGAIS  E  REGIMENTAIS,

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica designada a Equipe de Apoio ao Pregoeiro,

para  realização  do  certame  de  “Captação  e  transmissão,  ao

vivo,  em  canal  aberto  (rede  de TV aberta) incluindo a

transmissão  em  link  “Streaming”  ao  vivo  no youtube, das

sessões ordinárias, extraordinárias e solenes”, a ser realizada

no  dia  23  de  março  de  2023,  as  10  horas,  os  servidores

relacionados abaixo: 

1º – PAULA TEIXEIRA GARRUTH RODRIGUES;

2º – CAMILA DOS REIS PENHA MOCCELIN DUSSONI;

3º – JOSÉ ROMILDO COSTA.

Art. 2º –  A presidência da comissão ficará a cargo do

primeiro membro da comissão, PAULA TEIXEIRA GARRUTH RODRIGUES; 

Art. 3º –  Publique-se para que produza todos os efeitos

legais e administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 21 de março de 2023. 

BRÁS ZAGOTTO 

Vereador-Presidente 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade
com o identificador 380038003200360038003A00540052004100, Documento assinado

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves
Públicas Brasileira - ICP - Brasil. As
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ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DOM 6764 - 23 de Março de 2023

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 168/2023.

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR EM 
EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, 
RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar, nos termos 

das Leis Municipais nº 7676/19 e 6717/12, os Assessores de 

Gabinete Parlamentar (AGP), abaixo mencionados, a 

requerimento do Vereador Brás Zagotto, a partir de 

31/03/2023: 

ASSESSOR PADRÃO JORNADA DE 
TRABALHO 

01 Clebert Silveira AGP 10 EXTERNO
02 José Lucas Viana Manzoli AGP 06 INTERNO
03 Maria Vitória Correa Silveira AGP 14 INTERNO

Art. 2º - Publique-se para que 
produza todos os efeitos legais e administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 22 de março de 2023. 

BRÁS ZAGOTTO 
Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade
com o identificador 380038003200380036003A00540052004100, Documento assinado

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves
Públicas Brasileira - ICP - Brasil. As
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“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 169/2023.

DISPÕE SOBRE FOLGA DE ANIVERSÁRIO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS; 

RESOLVE: 

Art. 1º- Autorizar o afastamento dos 
servidores abaixo mencionados, a título de Folga de 
Aniversário, nos termos da Lei 6718/2012, conforme 
requerimentos protocolados nesta Casa: 

Nome Total Dias Data Folga Data Retorno

ANGELA MARIA SILVA 01 10/04/2023 11/04/2023 

MARIA DA PENHA INOCENTE CAMPANA 01 03/04/2023 04/04/2023 

Art. 2º – Publique-se para que produza 
todos os efeitos legais e administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 22 de março de 2023. 

BRÁS ZAGOTTO 
Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade
com o identificador 380038003300330036003A00540052004100, Documento assinado

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves
Públicas Brasileira - ICP - Brasil. As
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DOM 6710 - 04 de Janeiro de 2023
ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO 04 DE JANEIRO DE 2023      -   00

DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CENTRO ADMINISTRATIVO 
HÉLIO CARLOS MANHÃES
RUA BRAHIM ANTÔNIO
SEDER, 96/102 - CENTRO
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
CEP: 29300-060

CACHOEIRO.ES.GOV.BR
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